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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29.999/2024 
 
 COMPANHIA ULTRAGAZ S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 61.602.199/0232-44, representada neste ato por seu Procurador, vem 
respeitosamente a vossa presença interpor 
 

R E C U R S O    A D M I N I S T R A T I V O  
 
contra a decisão que declarou vencedora do certame a SANDRA CRISTINA DEMATTOS - GAS 
LIDERPOA LTDA., já qualificada, pelos fatos e razões de direito a seguir expostas: 
 
I. OS FATOS 
 
1. A recorrida participou da licitação acima indicada, tendo sido declarada 
vencedora. Durante a avaliação de habilitação, foi facilmente constada a irregularidade da documentação 
por ela apresentada para fins de habilitação. A despeito disso, a foi habilitada e declarada vencedora do 
certame. 

 
2. Tal decisão, por óbvio, afronta os mais elementares princípios de licitação 
pública, demandando imediata revisão. É o que se passa a expor. 
 
II. O DIREITO 

 
II.a. SOBRE A VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
3. Conforme delineado, não há justificativa legal para aceitar a documentação 
de habilitação que está em evidente descompasso com o edital. 
 



 

 

 

4. Ainda que pareça óbvio que aquele que não atende integralmente o exigido 
em edital deva ser desclassificado, cabe tecer algumas breves considerações sobre o aspecto jurídico de 
tal questão. É que ignorar os termos do edital elaborado pela própria Administração configuraria flagrante 
ferimento a um dos princípios basilares da licitação, o da vinculação ao edital, conforme pacífica posição 
doutrinária1, que exige estrita observância ao edital por parte da Administração e dos licitantes, de seu 
início ao seu término, suportando a administração a lei que editou, ao mesmo tempo que aderindo o 
licitante, ponto a ponto, as regras estabelecidas para o certame2. 
 
5. E não é somente o bom senso que exige isso. A Lei de Licitações também 
é bastante clara neste sentido3, acompanhada da pacífica jurisprudência4.  
 
6. De modo que o fato é simples: o que foi exigido no edital não foi 
atendido pela recorrida, pelo que a empresa não está apta a ser contratada pela Administração, tornando 
imperiosa a reversão da decisão recorrida, pelos seguintes motivos. 
 
II.b. DA NÃO APRESENTAÇÃO DA LICENÇA DA FEPAM 
 
7. Conforme apontado, a habilitação somente poderá ocorrer caso atendidas 
todas as exigências arroladas no edital para tal fim. 
 
8. A recorrida, entretanto, não atendeu tal requisito em sua totalidade. É que 
não foi apresentada a licença de operação relativa à atividade de armazenamento e transporte de GLP 
emitido pela FEPAM/RS, conforme exigência do item 11.5.5 do TR. 
 
9. Importante ressaltar que outra concorrente já havia sido inabilitada por este 
mesmo motivo, conforme se colhe da mensagem enviada em 05/03/2025, às 14:09:45, através da qual a 
RB COMÉRCIO DE GÁS LTDA. foi eliminada do certame por não apresentar justamente o documento da 

 
1  A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que a administração fixasse no edital a forma e o modo de 

participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse 
documentação e proposta em desacordo com o solicitado. O edital é lei interna da licitação e, como tal, vincula aos termos tanto os licitantes como a 
administração que o expediu. (Hely Lopes Meirelles, in Contratos Administrativos e Licitação, 20ª ed., pág. 249-250). 

 O interesse público não autoriza, contudo, ignorem-se as disposições norteadoras do ato convocatório e da Lei. Não se admite que, a pretexto de 
selecionar a melhor proposta, sejam amesquinhadas as garantias e os interesses dos licitantes e ignorado o disposto no ato convocatório. (Marçal Justen 
Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 10ª ed., pág. 424). 

 Ao submeter a Administração ao princípio da vinculação ao ato convocatório, a Lei nº 8.666 impõe o dever de exaustão da discricionariedade por 
ocasião de sua elaboração. Não teria cabimento determinar a estrita vinculação ao edital e, simultaneamente, autorizar a atribuição de competência 
discricionária para a Comissão indicar, por ocasião do julgamento de alguma das fases os critérios de julgamento. (idem, pág. 570). 

2  José Cretella Junior, in Das Licitações Públicas, 8ª ed., pág. 131. 
3  Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, 
da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. 

4  O princípio da vinculação ao instrumento convocatório impõe a fiel observância às disposições editalícias, não permitindo à comissão de licitação 
ou ao pregoeiro deliberar de forma desatrelada das normas que regem o certame. (TCU, Plenário, Acórdão 4.550/2020, Rel. Min. Marcos Bemquerer, j. 
09.12.2020). 

 A jurisprudência dominante nesta Corte Superior é pacífica no sentido de que as regras editalícias, consideradas em conjunto como verdadeira lei 
interna do certame, vinculam tanto a Administração como os candidatos participantes. Impositivo, portanto, o respeito ao princípio da 
vinculação ao edital. Precedentes. (STJ, 1ª T., AgInt no RMS n. 71.055/MS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 24.06.2024) 

 O princípio da vinculação ao edital restringe o próprio ato administrativo às regras editalícias, impondo a inabilitação da empresa que descumpriu 
as exigências estabelecidas no ato convocatório. (STJ, 2ª T., REsp 595.079/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 22.09.2009) 

 O poder discricionário da administração esgota-se com a elaboração do edital de licitação. A partir daí, nos termos do vocábulo constante da 
própria Lei, a Administração Pública vinculasse ‘estritamente’ a ele. (STJ, 1ª T., REsp nº 421.946/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 07.02.2006) 

 Ao descumprir normas editalicias, a administração frustra a própria razão de ser da licitação e viola os princípios que direcionam a atividade 
administrativa, tais como: o da legalidade, da moralidade e da isonomia. (STJ, 1ª S., MS 5.597/DF, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 13.05.1998) 



 

 

 

FEPAM/RS. Ainda assim, a recorrida, que incorreu na mesmíssima falha, não foi excluída da disputa, 
em flagrante ferimento aos mais elementares princípios do direito administrativo brasileiro. 
 
10. A simplicidade do caso é tamanha que são dispensáveis maiores 
argumentações jurídicas, sendo mais do que flagrante a irregularidade da documentação trazida pela 
recorrida. 
 
III. O PEDIDO 
 
11. FACE O EXPOSTO, resta demonstrada a inadequação dos documentos 
apresentados pela ora recorrida, sendo mister revisão da decisão que a declarou vencedora do certame, 
em respeito aos princípios da vinculação ao edital e da isonomia, de modo a determinar a inabilitação da 
recorrida. 
 

             Canoas/RS, 24 de março de 2024. 
 
 
 

_____________________________ 
COMPANHIA ULTRAGAZ S/A 
CNPJ Nº 61.602.199/0232-44 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTES:  

 

COMPANHIA ULTRAGAZ S/A, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 61.602.199/0001-12, com sede na 

Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 1343, 9º andar, cidade e estado de São Paulo e todos os seus 

estabelecimentos filiais, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social. 

 

BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.395.687/0001-

02 com sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 1343, 9º andar, cidade e estado de São Paulo 

e todos os seus estabelecimentos filiais, neste ato representada na forma de seu Contrato Social. 

 

ULTRAGAZ ENERGIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 28.630.007/0001-06, com sede na 

Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1.343, Bela Vista, cidade e estado de São Paulo e todos os 

seus estabelecimentos filiais, neste ato representada na forma de seu Contrato Social. 

 

UTINGAS ARMAZENADORA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.916.920/0001-49, com sede 

na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1.343, Bela Vista, cidade e estado de São Paulo e todos 

os seus estabelecimentos filiais, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social. 

 

NEOGÁS DO BRASIL GÁS NATURAL COMPRIMIDO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.221.716/0001-70, com sede Rua Erna Sirtoli Uez5 248, Bairro São Leopoldo, na cidade de 

Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, e todos os seus estabelecimentos filiais, neste ato 

representada na forma de seu Estatuto Social. 

 

STELLA GD INTERMEDIAÇÃO DE GERAÇÃO DISTRÍBUIDA DE ENERGIA LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 34.363.771/0001-65, com sede na Avenida Pastor Matin Luther King Junior, 

nº126, bloco 9, salas 301 a 305, Torre2, cidade e estado do Rio de Janeiro e todos os seus 

estabelecimentos filiais, neste ato representada na forma de seu Contrato Social. 

 

OUTORGADOS: 1) GUSTAVO HENRIQUE GOMES DA SILVA, brasileiro, advogado, inscrito 

na OAB/SP sob o nº 329.762 e inscrito no CPF/MF sob o nº 369.284.908-70; 2) VANESSA DI 

SANZO GUILHERME, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 257.182 e inscrita no 

CPF/MF sob o nº 328.458.518-47; 3) RAFAEL KORASI MARTINS, brasileiro, advogado, inscrito 

na OAB/SP sob o nº 247.984 e inscrito no CPF/MF sob o nº 311.151.158-80; 4) FELIPE SALES 

DA SILVA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 375.063 e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 379.420.018-73; 5) RAUL TADEU DE SOUZA LIMA, brasileiro, advogado, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 424.878, e inscrito no CPF/MF sob o nº 406.558.628-38; 6) PABLO HENRIQUE 

RODRIGUES, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 442.458 e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 396.585.198-57; 7) ANDERSON FERREIRA DA SILVA, brasileiro, advogado, inscrito 

na OAB/SP sob o nº 443.349 e inscrito no CPF/MF sob o nº 429.610.278-88; 8) OSWALDO 

ISAAC RODRIGUES DE AZEVEDO, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 444.222 

e inscrito no CPF/MF sob o nº 428.910.958-63; 9) MARCOS FRANCISCO VILAS-BÔAS BUZO, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 405.503 e no CPF/MF sob o nº 015.241.695-



 

 

10; 10) JULIANA MOURÃO DE PAULA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 

385.210 e no CPF/MF sob o nº 420.708.328-64; 11) BRUNA DA SILVA DIAS COSTAS, 

brasileira, inscrita na OAB/SP sob o nº 367.532 e no CPF/MF sob o nº 396.720.248-86; e 12) 

RENATO LUBRANO PAES MANSO, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº384630 

e no CPF/MF sob o nº 416.594.378-90; todos com endereço profissional na Avenida Brigadeiro 

Luís Antônio, nº 1343, 6º andar, ala B, cidade e estado de São Paulo. 

 

PODERES: “IN SOLIDUM” para representar cada uma das OUTORGANTES, individualmente 

ou não, e cada um per si e independentemente da ordem de enunciação, perante qualquer Juízo, 

Instância ou Tribunal, repartições públicas federais, estaduais, municipais, entidades autárquicas 

e paraestatais, delegacias de polícia, com poderes “ad judicia” para o foro em geral, podendo os 

mencionados procuradores em razão dos poderes que ora lhes são outorgados, isoladamente, 

acompanhar e ter acesso a quaisquer documentos, arquivos e processos, na esfera judicial ou 

administrativa, em que as OUTORGANTES sejam titulares, parte ou terceiro interessado, 

podendo retirar quaisquer documentos, praticar quaisquer atos ou assinar quaisquer documentos 

inerentes e indispensáveis ao bom e fiel desempenho deste mandato, sendo atribuído aos 

OUTORGADOS poderes para propor e defender ações judiciais, usando os recursos legais, 

requerer falências e concordatas, acompanhando tais ações até o final, , renunciar e desistir de 

ações, requerer medidas incidentes e preparatórias, assinar autos de retificação, ratificação e 

desistência, podendo ainda transigir, confessar, acordar, concordar, discordar, receber, emitir 

recibos e quitações, prestar compromissos e termos de responsabilidade, inclusive poderes para 

representar a OUTORGANTE nas audiências de conciliação, bem como extrajudicialmente e 

ainda, nomear preposto para comparecer nas audiências cíveis e trabalhistas em que a 

OUTORGANTE figure como autora, ré ou terceira interessada, podendo para tanto o dito 

preposto, representar a OUTORGANTE em audiência, prestar declarações e esclarecimentos, 

transigir, dar quitação e praticar todos os atos necessários ao fiel e bom cumprimento do presente 

mandato, perdurando somente enquanto vigorar o contrato de trabalho dos OUTORGADOS. 

Ainda, podem representar as OUTORGANTES perante todas e quaisquer juntas comerciais, 

câmeras de comércio, incluindo realizar assinatura de protocolos, capas de arquivamento, 

pedidos, retiradas e todos os atos necessários para arquivamento de documentos junto à junta 

comercial, inclusive para representação perante Receita Federal do Brasil, Secretaria da 

Fazenda do Estado e Secretarias Municipais, além de representar em todos os órgãos, 

secretarias, empresas de economia mista, repartições públicas, autarquias e qualquer ente da 

administração pública direta ou indireta para registro e arquivamento de atos societários. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Os poderes aqui expressos poderão ser substabelecidos, no todo ou em parte, com ou sem 

reserva de iguais, por meio de instrumento particular firmado pelos OUTORGADOS SEMPRE 

EM DUPLA, desde que, obrigatoriamente, com um dos OUTORGADOS de número 1, 2, 3 ou 4, 

listados acima.  

 

O presente instrumento possui validade de 12 meses a contar da data de assinatura ou enquanto 

perdurar o contrato de trabalho dos OUTORGADOS. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2024. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

COMPANHIA ULTRAGAZ S/A 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA. 

 

 

________________________________________________________________________ 

ULTRAGAZ ENERGIA LTDA. 

 

 

________________________________________________________________________ 

UNTIGÁS ARMAZENADORA S/A 

 

 

________________________________________________________________________ 

NEOGÁS DO BRASIL GÁS NATURAL COMPRIMIDO S/A 

 

 

________________________________________________________________________ 

STELLA GD INTERMEDIAÇÃO DE GERAÇÃO DISTRÍBUIDA DE ENERGIA LTDA. 
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CONSENTIMENTO PARA RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTROS 

ELETRÔNICOS E DIVULGAÇÕES DE ASSINATURA 

Registro Eletrônicos e Divulgação de Assinatura  

Periodicamente, a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account poderá estar legalmente obrigada a 

fornecer a você determinados avisos ou divulgações por escrito. Estão descritos abaixo os termos 

e condições para fornecer-lhe tais avisos e divulgações eletronicamente através do sistema de 

assinatura eletrônica da DocuSign, Inc. (DocuSign). Por favor, leia cuidadosa e minuciosamente 

as informações abaixo, e se você puder acessar essas informações eletronicamente de forma 

satisfatória e concordar com estes termos e condições, por favor, confirme seu aceite clicando 

sobre o botão “Eu concordo” na parte inferior deste documento.  

Obtenção de cópias impressas  

A qualquer momento, você poderá solicitar de nós uma cópia impressa de qualquer registro 

fornecido ou disponibilizado eletronicamente por nós a você. Você poderá baixar e imprimir os 

documentos que lhe enviamos por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a 

sessão de assinatura, e se você optar por criar uma conta de usuário DocuSign, você poderá 

acessá-los por um período de tempo limitado (geralmente 30 dias) após a data do primeiro envio 

a você. Após esse período, se desejar que enviemos cópias impressas de quaisquer desses 

documentos do nosso escritório para você, cobraremos de você uma taxa de R$ 0.00 por página. 

Você pode solicitar a entrega de tais cópias impressas por nós seguindo o procedimento descrito 

abaixo.  

Revogação de seu consentimento  

Se você decidir receber de nós avisos e divulgações eletronicamente, você poderá, a qualquer 

momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja receber avisos e 

divulgações apenas em formato impresso. A forma pela qual você deve nos informar da sua 

decisão de receber futuros avisos e divulgações em formato impresso e revogar seu 

consentimento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.  

Consequências da revogação de consentimento  

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em formato impresso, isto 

retardará a velocidade na qual conseguimos completar certos passos em transações que te 

envolvam e a entrega de serviços a você, pois precisaremos, primeiro, enviar os avisos e 

divulgações requeridos em formato impresso, e então esperar até recebermos de volta a 

confirmação de que você recebeu tais avisos e divulgações impressos. Para indicar a nós que 

você mudou de ideia, você deverá revogar o seu consentimento através do preenchimento do 

formulário “Revogação de Consentimento” da DocuSign na página de assinatura de um envelope 

DocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentimento para receber 

avisos e divulgações eletronicamente e você não poderá mais usar o sistema DocuSign para 

receber de nós, eletronicamente, as notificações e consentimentos necessários ou para assinar 

eletronicamente documentos enviados por nós.  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 01/03/2023 11:08:34
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Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente  

A menos que você nos informe o contrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos, 

forneceremos eletronicamente a você, através da sua conta de usuário da DocuSign, todos os 

avisos, divulgações, autorizações, confirmações e outros documentos necessários que devam ser 

fornecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionamento Para mitigar o risco de 

você inadvertidamente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nós preferimos fornecer 

todos os avisos e divulgações pelo mesmo método e para o mesmo endereço que você nos 

forneceu. Assim, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicamente ou em 

formato impresso, através do correio. Se você não concorda com este processo, informe-nos 

conforme descrito abaixo. Por favor, veja também o parágrafo imediatamente acima, que 

descreve as consequências da sua escolha de não receber de nós os avisos e divulgações 

eletronicamente.  

Como contatar a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos contatá-lo 

eletronicamente, solicitar cópias impressas de determinadas informações e revogar seu 

consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eletrônico, conforme abaixo:  

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para: Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account  

Para informar seu novo endereço de e-mail a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  

Para nos informar sobre uma mudança em seu endereço de e-mail, para o qual nós devemos 

enviar eletronicamente avisos e divulgações, você deverá nos enviar uma mensagem por e-mail 

para o endereço e informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-mail anterior, seu novo 

endereço de e-mail. Nós não solicitamos quaisquer outras informações para mudar seu endereço 

de e-mail.  

Adicionalmente, você deverá notificar a DocuSign, Inc para providenciar que o seu novo 

endereço de e-mail seja refletido em sua conta DocuSign, seguindo o processo para mudança de 

e-mail no sistema DocuSign.  

Para solicitar cópias impressas a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  

Para solicitar a entrega de cópias impressas de avisos e divulgações previamente fornecidos por 

nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e-mail para e informar, no corpo da 

mensagem: seu endereço de e-mail, nome completo, endereço postal no Brasil e número de 

telefone. Nós cobraremos de você o valor referente às cópias neste momento, se for o caso.  

Para revogar o seu consentimento perante a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  

Para nos informar que não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato 

eletrônico, você poderá:  



(i) recusar-se a assinar um documento da sua sessão DocuSign, e na página seguinte, assinalar o 

item indicando a sua intenção de revogar seu consentimento; ou  

(ii) enviar uma mensagem de e-mail para e informar, no corpo da mensagem, seu endereço de e-

mail, nome completo, endereço postal no Brasil e número de telefone. Nós não precisamos de 

quaisquer outras informações de você para revogar seu consentimento. Como consequência da 

revogação de seu consentimento para documentos online, as transações levarão um tempo maior 

para serem processadas.  

Hardware e software necessários**:  

(i) Sistemas Operacionais: Windows® 2000, Windows® XP, Windows Vista®; Mac OS®  

(ii) Navegadores: Versões finais do Internet Explorer® 6.0 ou superior (Windows apenas); 

Mozilla Firefox 2.0 ou superior (Windows e Mac); Safari™ 3.0 ou superior (Mac apenas)  

(iii) Leitores de PDF: Acrobat® ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir 

arquivos em PDF.  

(iv) Resolução de Tela: Mínimo 800 x 600  

(v) Ajustes de Segurança habilitados: Permitir cookies por sessão  

** Estes requisitos mínimos estão sujeitos a alterações. No caso de alteração, será solicitado que 

você aceite novamente a divulgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas 

operacionais e navegadores não são suportadas.  

Confirmação de seu acesso e consentimento para recebimento de materiais 

eletronicamente:  

Para confirmar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será similar a 

outros avisos e divulgações eletrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique 

se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que também foi possível imprimir ou salvar 

eletronicamente esta página para futura referência e acesso; ou que foi possível enviar a presente 

divulgação e consentimento, via e-mail, para um endereço através do qual seja possível que você 

o imprima ou salve para futura referência e acesso. Além disso, caso concorde em receber avisos 

e divulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, por 

favor, informe-nos clicando sobre o botão “Eu concordo” abaixo.  

Ao selecionar o campo “Eu concordo”, eu confirmo que:  

(i) Eu posso acessar e ler este documento eletrônico, denominado CONSENTIMENTO PARA 

RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAÇÃO DE 

ASSINATURA; e  



(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou enviar por e-mail esta divulgação para onde posso imprimi-la 

para futura referência e acesso; e (iii) Até ou a menos que eu notifique a Companhia Ultragaz 

S/A - Sub-Account conforme descrito acima, eu consinto em receber exclusivamente em formato 

eletrônico, todos os avisos, divulgações, autorizações, aceites e outros documentos que devam 

ser fornecidos ou disponibilizados para mim por Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account 

durante o curso do meu relacionamento com você. 

































 

SUBSTABELECIMENTO 

 

RAFAEL KORASI MARTINS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 247.984, 

CPF sob o nº 311.151.158-80 e PABLO HENRIQUE RODRIGUES, brasileiro, advogado, inscrito 

na OAB/SO sob o nº 442.458, CPF sob o nº 396.585.198-57, todos com endereço profissional na 

Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1343, 6º, ala B, cidade e estado de São Paulo, 

SUBSTABELECEM, com reserva de iguais, os PODERES ESPECÍFICOS abaixo descritos, que 

lhes foram conferidos pela COMPANHIA ULTRAGAZ S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

61.602.199/0001-12 e BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº  46.395.687/0001-02, ambas com sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 1343, 9º andar, 

Bela Vista, CEP: 01317-910, na Cidade e Estado de São Paulo, ao advogado RAFAEL SANTOS 

MONTORO, inscrito na OAB-SP sob o nº 209.556, integrante do Escritório de Consultoria 

e Assessoria EAGLE, com sede Rua Vergueiro, 2087, 1ª andar, Ed. Fortune, CJ 01, Vila 

Mariana, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para representar as Outorgantes perante 

repartições públicas federais, estaduais e municipais, bem como entidades autárquicas e paraestatais, com 

poderes "ad judicia" para o foro em geral, podendo o mencionado procurador, em razão dos poderes ora 

outorgados, isoladamente, acompanhar e ter acesso a quaisquer documentos, arquivos e processos na 

esfera administrativa em que as OUTORGANTES sejam titulares, partes ou terceiras interessadas, 

podendo retirar quaisquer documentos, praticar quaisquer atos ou assinar quaisquer documentos inerentes 

e indispensáveis ao bom e fiel desempenho deste mandato. Fica atribuído ao OUTORGADO o poder de 

protocolar defesas, impugnações e/ou recursos na esfera administrativa, acompanhando tais processos 

administrativos até a sua conclusão, sendo vedado o substabelecimento. 

 

O presente instrumento possui validade de 6 (seis) meses a contar da data de assinatura, podendo ser 

revogado a qualquer tempo pelas OUTORGANTES. 

 

São Paulo - SP, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 

RAFAEL KORASI MARTIS 

OAB/SP Nº 247.984 

 

 

__________________________________ 

PABLO HENRIQUE RODRIGUES 

OAB/SP Nº 442.458 
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CONSENTIMENTO PARA RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTROS 

ELETRÔNICOS E DIVULGAÇÕES DE ASSINATURA 

Registro Eletrônicos e Divulgação de Assinatura  

Periodicamente, a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account poderá estar legalmente obrigada a 

fornecer a você determinados avisos ou divulgações por escrito. Estão descritos abaixo os termos 

e condições para fornecer-lhe tais avisos e divulgações eletronicamente através do sistema de 

assinatura eletrônica da DocuSign, Inc. (DocuSign). Por favor, leia cuidadosa e minuciosamente 

as informações abaixo, e se você puder acessar essas informações eletronicamente de forma 

satisfatória e concordar com estes termos e condições, por favor, confirme seu aceite clicando 

sobre o botão “Eu concordo” na parte inferior deste documento.  

Obtenção de cópias impressas  

A qualquer momento, você poderá solicitar de nós uma cópia impressa de qualquer registro 

fornecido ou disponibilizado eletronicamente por nós a você. Você poderá baixar e imprimir os 

documentos que lhe enviamos por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a 

sessão de assinatura, e se você optar por criar uma conta de usuário DocuSign, você poderá 

acessá-los por um período de tempo limitado (geralmente 30 dias) após a data do primeiro envio 

a você. Após esse período, se desejar que enviemos cópias impressas de quaisquer desses 

documentos do nosso escritório para você, cobraremos de você uma taxa de R$ 0.00 por página. 

Você pode solicitar a entrega de tais cópias impressas por nós seguindo o procedimento descrito 

abaixo.  

Revogação de seu consentimento  

Se você decidir receber de nós avisos e divulgações eletronicamente, você poderá, a qualquer 

momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja receber avisos e 

divulgações apenas em formato impresso. A forma pela qual você deve nos informar da sua 

decisão de receber futuros avisos e divulgações em formato impresso e revogar seu 

consentimento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.  

Consequências da revogação de consentimento  

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em formato impresso, isto 

retardará a velocidade na qual conseguimos completar certos passos em transações que te 

envolvam e a entrega de serviços a você, pois precisaremos, primeiro, enviar os avisos e 

divulgações requeridos em formato impresso, e então esperar até recebermos de volta a 

confirmação de que você recebeu tais avisos e divulgações impressos. Para indicar a nós que 

você mudou de ideia, você deverá revogar o seu consentimento através do preenchimento do 

formulário “Revogação de Consentimento” da DocuSign na página de assinatura de um envelope 

DocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentimento para receber 

avisos e divulgações eletronicamente e você não poderá mais usar o sistema DocuSign para 

receber de nós, eletronicamente, as notificações e consentimentos necessários ou para assinar 

eletronicamente documentos enviados por nós.  
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Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente  

A menos que você nos informe o contrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos, 

forneceremos eletronicamente a você, através da sua conta de usuário da DocuSign, todos os 

avisos, divulgações, autorizações, confirmações e outros documentos necessários que devam ser 

fornecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionamento Para mitigar o risco de 

você inadvertidamente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nós preferimos fornecer 

todos os avisos e divulgações pelo mesmo método e para o mesmo endereço que você nos 

forneceu. Assim, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicamente ou em 

formato impresso, através do correio. Se você não concorda com este processo, informe-nos 

conforme descrito abaixo. Por favor, veja também o parágrafo imediatamente acima, que 

descreve as consequências da sua escolha de não receber de nós os avisos e divulgações 

eletronicamente.  

Como contatar a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos contatá-lo 

eletronicamente, solicitar cópias impressas de determinadas informações e revogar seu 

consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eletrônico, conforme abaixo:  

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para: Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account  

Para informar seu novo endereço de e-mail a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  

Para nos informar sobre uma mudança em seu endereço de e-mail, para o qual nós devemos 

enviar eletronicamente avisos e divulgações, você deverá nos enviar uma mensagem por e-mail 

para o endereço e informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-mail anterior, seu novo 

endereço de e-mail. Nós não solicitamos quaisquer outras informações para mudar seu endereço 

de e-mail.  

Adicionalmente, você deverá notificar a DocuSign, Inc para providenciar que o seu novo 

endereço de e-mail seja refletido em sua conta DocuSign, seguindo o processo para mudança de 

e-mail no sistema DocuSign.  

Para solicitar cópias impressas a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  

Para solicitar a entrega de cópias impressas de avisos e divulgações previamente fornecidos por 

nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e-mail para e informar, no corpo da 

mensagem: seu endereço de e-mail, nome completo, endereço postal no Brasil e número de 

telefone. Nós cobraremos de você o valor referente às cópias neste momento, se for o caso.  

Para revogar o seu consentimento perante a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  

Para nos informar que não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato 

eletrônico, você poderá:  



(i) recusar-se a assinar um documento da sua sessão DocuSign, e na página seguinte, assinalar o 

item indicando a sua intenção de revogar seu consentimento; ou  

(ii) enviar uma mensagem de e-mail para e informar, no corpo da mensagem, seu endereço de e-

mail, nome completo, endereço postal no Brasil e número de telefone. Nós não precisamos de 

quaisquer outras informações de você para revogar seu consentimento. Como consequência da 

revogação de seu consentimento para documentos online, as transações levarão um tempo maior 

para serem processadas.  

Hardware e software necessários**:  

(i) Sistemas Operacionais: Windows® 2000, Windows® XP, Windows Vista®; Mac OS®  

(ii) Navegadores: Versões finais do Internet Explorer® 6.0 ou superior (Windows apenas); 

Mozilla Firefox 2.0 ou superior (Windows e Mac); Safari™ 3.0 ou superior (Mac apenas)  

(iii) Leitores de PDF: Acrobat® ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir 

arquivos em PDF.  

(iv) Resolução de Tela: Mínimo 800 x 600  

(v) Ajustes de Segurança habilitados: Permitir cookies por sessão  

** Estes requisitos mínimos estão sujeitos a alterações. No caso de alteração, será solicitado que 

você aceite novamente a divulgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas 

operacionais e navegadores não são suportadas.  

Confirmação de seu acesso e consentimento para recebimento de materiais 

eletronicamente:  

Para confirmar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será similar a 

outros avisos e divulgações eletrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique 

se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que também foi possível imprimir ou salvar 

eletronicamente esta página para futura referência e acesso; ou que foi possível enviar a presente 

divulgação e consentimento, via e-mail, para um endereço através do qual seja possível que você 

o imprima ou salve para futura referência e acesso. Além disso, caso concorde em receber avisos 

e divulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, por 

favor, informe-nos clicando sobre o botão “Eu concordo” abaixo.  

Ao selecionar o campo “Eu concordo”, eu confirmo que:  

(i) Eu posso acessar e ler este documento eletrônico, denominado CONSENTIMENTO PARA 

RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAÇÃO DE 

ASSINATURA; e  



(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou enviar por e-mail esta divulgação para onde posso imprimi-la 

para futura referência e acesso; e (iii) Até ou a menos que eu notifique a Companhia Ultragaz 

S/A - Sub-Account conforme descrito acima, eu consinto em receber exclusivamente em formato 

eletrônico, todos os avisos, divulgações, autorizações, aceites e outros documentos que devam 

ser fornecidos ou disponibilizados para mim por Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account 

durante o curso do meu relacionamento com você. 
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